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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

 

DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DA 

ASSOCIAÇÃO SHAO-LIN DE KUNG-FU 

WUSHU – ASKW. 

 

A CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL decreta, 

 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal da ASSOCIAÇÃO SHAO-LIN DE 

KUNG-FU WUSHU - ASKW, instituição, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.090.677/0001-00, com sede na Avenida Siqueira Campos, s/n, sala 25, Estádio Rei 

Pelé, bairro Trapiche da Barra, CEP: 57.010-000, Maceió/AL.    

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em Maceió, 22 de agosto de 2022. 

 

 
 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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JUSTIFICATIVA 

 

A Associação Shao-Lin de Kung-Fu Wushu - ASKW, situada na Avenida 

Siqueira Campos, s/n, sala 25, Estádio Rei Pelé, bairro Trapiche da Barra, CEP: 57.010-

000, Maceió/AL, foi fundada no dia 08 de outubro de 2012, com a missão de ensinar a 

as modalidade de Kung-Fu Wushu, Tai-Chi Chuan, Sanda, Musculação e Fitness aos seus 

associados. 

A história da Associação Shao-lin de Kung-Fu, remete-se ao início dos 

anos 80, quando em junho de 1982 o então recém formado no estilo FEI HOK PHAI, 

professor Jurandir Pereira de Albuquerque, nascido na cidade de Quebrangulo – 

Alagoas, chega de São Paulo, e funda a academia Shao-Lin de Kung Fu precisamente em 

10 de Julho de 1982 no antigo Aeroclube de Palmeira dos Índios.  

No mês seguinte, se transfere para a cidade de Maceió sendo seu novo 

endereço a Rua da Praia, na extinta academia Globo, centro da cidade, em parceria com 

outras modalidades. 

Durante esses 40 anos, a academia Shao-lin, que se tornou uma 

Associação no ano de 2012, formou diversos atletas, medalhistas, campeões Brasileiros 

e Sul-Americanos. 

Em 1994 o professor Jurandir recebeu uma comenda, do então prefeito 

Ronaldo Lessa, após sua chegada, como vitorioso do Primeiro Campeonato Brasileiro 

que participou, gesto que reconheceu seu trabalho, sendo destaque no esporte. 

Durante toda a sua jornada, a Associação Shao-Lin prestou relevante 

serviço à comunidade de Maceió, sempre atuando em conformidade com as Legislações 

vigentes, tendo como finalidade ensinar atividades esportivas, sociais, culturais e 

recreativas, desenvolvendo um trabalho social junto aos seus associados, sejam eles 

idosos, jovens ou crianças. 

Através do esporte a Associação presta um enorme serviço aos seus 

associados e à população de Maceió, adotando medidas que ajudem no 
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desenvolvimento físico e mental, evitando, também, que jovens e crianças fiquem nas 

ruas, a mercê da criminalidade, dando um pontapé inicial para que esses menores 

tenham um futuro brilhante pela frente. 

Durante todos estes anos de atividade, a Associação formou diversos 

atletas e cidadãos, através de seus projetos sociais e eventos esportivos, levando 

esporte e cidadania para crianças e jovens carentes da cidade de Maceió, se tornando 

referência Alagoana na modalidade. 

Desta forma, com o belo trabalho que a Associação vem promovendo aos 

seus associados e aos demais moradores de Maceió, solicito aos meus diletos pares que 

aprovem esta propositura. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em Maceió, 22 de agosto de 2022. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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BREVE HISTÓRICO  

ASSOCIAÇÃO SHAO-LIN KUNG FU 

 

 

 

 A historia da Associação Shao-lin de Kung-Fu, remete-se ao início dos anos 
80, quando em junho de 1982 o então recém formado no estilo FEI HOK PHAI, 
professor Jurandir Pereira de Albuquerque, nascido na cidade de Quebrangulo – 
Alagoas, chega de São Paulo, e funda a academia Shao-Lin de Kung Fu precisamente 
em 10 de Julho de 1982 no antigo Aeroclube de Palmeira dos Índios.  

 No mês seguinte, se transfere para a cidade de Maceió sendo seu novo 
endereço a Rua da Praia, na extinta academia Globo, centro da cidade, em parceria 
com outras modalidades.  

 Mais tarde, fixa sua academia no histórico bairro de Jaraguá em Maceió, em 
um projeto solo, onde começa a treinar atletas para competição. 

 Durante esses 40 anos, a academia Shao-lin, transformada em associação em 
08/10/2012, formou diversos atletas, medalhistas,  campeões Brasileiros e Sul-
americanos, recebendo o professor Jurandir em 1994 uma comenda do então prefeito 
Ronaldo Lessa, após chegada vitoriosa do primeiro Brasileiro que participou, como 
reconhecimento pelo destaque no esporte municipal. 

 A Associação Shao-lin durante estes anos, formou diversos atletas e cidadãos, 
com seus projetos sociais e eventos esportivos, levando esporte e cidadania para 
crianças e jovens carentes da cidade de Maceió, se tornando referencia Alagoana na 
modalidade, através do seu idealizador Jurandir Pereira de Albuquerque, que hoje 
detem o titulo de Mestre. 

 Seu aluno, o graduado Jadson Lira, continua o legado da associação como 
atual presidente, levando cidadania para toda Alagoas através do esporte. 
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PORTE 
DEMAIS 
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TERMO DE COMPROMISSO 

 

 

 

 

 

Pelo presente termo de compromisso a ASSOCIAÇÃO SHAO-LIN DE 

KUNG-FU WUSHU, com sede na Avenida Siqueira Campos S/N, Sala 25 – Estádio 

Rei Pelé - CEP 57.010-000, CNPJ: 17.251.410/0001-08, neste ato representado por 

seu presidente JADSON BEZERRA DE LIRA CPF nº: 494.679.054-34, SE 

COMPROMETE, para fins do inciso IV do Artigo 2º, da Lei Municipal nº: 4.294, de 7 de 

fevereiro de 1994, que regulamenta a concessão reconhecimento do Título de 

Utilidade Pública, em publicar, semestralmente, caso venha a receber algum valor do 

Poder Público, à luz das penalidades estabelecidas nas Esferas Cível e Criminal, o 

demonstrativo com aplicação dos recursos recebidos a título de doação. 

 

 

 

Maceió/AL, 25  de  Agosto de 2022. 

 

 

Jadson Bezerra de Lira 

Presidente 
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PROJETO DE LEI Nº ____/2022. 

 

ALTERA O NOME DE RUA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica alterado o nome da rua Eliete Rolemberg de Figueirêdo – lado ímpar, Cep.: 

57071-100, para rua Heidiman Marques de Oliveira. 

 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
Vereador – MDB 
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JUSTIFICATIVA 

 

Versa do presente Projeto de Lei acerca da alteração do nome da rua Eliete 

Rolemberg de Figueirêdo – lado ímpar, Cep.: 57071-100, para rua Heidiman Marques 

de Oliveira, visando findar os transtornos causados aos moradores da reigão, visto que o 

referido nome da rua originária era idêntica ao nome da rua sob o Cep.: 57061-070, 

localizada no bairro Tabuleiro do Martins. 

 

A alteração do nome da rua visa agraciar o Senhor Heidiman Marques de 

Oliveira (In memoriam), que nasceu na cidade de Rio Largo, no dia 15/09/1943, em 

uma família humilde e teve que abandonar os estudos ainda muito novo e se dedicar a 

trabalhar em diversas áreas, dentre elas: motorista de ônibus, onde se aposentou e criou 

seus 4 filhos.  

 

Foi casado com a Odontóloga Dra. Janira, com quem teve dois filhos, e desde 

então conviveram por mais de 30 anos. Passou a residir ar no bairro do Clima Bom 

quando o bairro não tinha equipamentos públicos e suas ruas eram todas desabitadas. 

Com o avançar dos anos ele viu o bairro do Clima Bom se tornar um dos maiores 

bairros da capital de Maceió.  

 

O Sr. Heidiman Marques de Oliveira faleceu no dia 21/11/2021, às 23horas 

após um infarto, deixando saudades. Levou com ele todas as experiências e vivências de 

um homem de personalidade forte e deixou para todos o exemplo de honestidade e 

comprometimento. 

 

Diante disso, conto com o apoio dos Vereadores e Vereadores dessa Casa 

Legislativa, para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Vereador - MDB 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2022 

 

 

CONCESSÃO DA COMENDA GOVERNADOR 

THEOBALDO BARBOSA À PAULA VANESSA 

LINS DA SILVA 

AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
O PRESIDENTE FAZ SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
APROVOU E ELE SANCIONA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art.1º Concede a Comenda Governador Theobaldo Barbosa (Decreto Legislativo n° 

265/2000) à Paula Vanessa Lins da Silva como forma de reconhecimento pelos 

relevantes serviços prestados em prol do Município de Maceió. 

 

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 07 de Outubro 
de 2022. 

 
 
 

 
Teca Nelma 
Vereadora 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2022 

 

CONCESSÃO DA COMENDA GOVERNADOR 

THEOBALDO BARBOSA À PAULA VANESSA 

LINS DA SILVA 

 

JUSTIFICATIVA 

 

De acordo com o Decreto Legislativo  n° 265/2000 foi instituída por esta casa, a 

Comenda Governador Theobaldo Barbosa a ser conferida a personalidades nacionais 

que tenham, por qualquer meio, prestado serviços relevantes em prol do 

desenvolvimento de Maceió, em qualquer ramo de atividade. 

Assim, esta vereadora, no uso de suas atribuições previstas no artigo 312 do 

Regimento Interno desta Casa, requer a concessão da Comenda Governador Theobaldo 

Barbosa à Paula Vanessa Lins da Silva. 

Paula Vanessa Lins da Silva é formada em administração de empresas pela 

Faculdade Maurício de Nassau , especializada em neuromarketing pelo IBN.  Vanessa 

começou a  empreender desde 2010, com a floricultura: Armazém das flores,  uma loja 

atacadista de flores em Maceió,  que trabalha com flores de Holambra, gravata e 

importadas. Com este empreendimento  ficou entre as 10 empreendedoras de sucesso 

pelo Sebrae. 

Em 2013 Vanessa realizou o primeiro projeto social,  uma feira voltada ao 

mercado infantil.  Continuou promovendo feiras e eventos para mulheres, em 2016 com 

o nascimento do seu primeiro filho ela começou o projeto Mamãe empreende, que tem 

por objetivo ajudar mulheres a empreenderem através das suas casas e divulgar nas 

redes Sociais. 

Em 2020, com a pandemia, diante de problemas como crise financeira, 

necessidade de isolamento e aumento de desemprego, Venessa Lins montou um grupo 

de mães empreendedoras no WhatsApp para ajudá-las a se posicionar nas redes sociais. 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

Rua Sa e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió - AL 
www.camarademaceio.al.gov.br 

Pois entendeu que em tempos de pandemia, os meios de comunicação virtuais são 

imprescindíveis para qualquer negócio.  

Com o retorno do presencial, começou a realizar a Feira Mamãe Empreende nos 

principais Shoppings do município de Maceió (Parque shopping, Maceió shopping e 

Pátio shopping). A feira foi idealizada para ser um  espaço dedicado a mostrar e 

compartilhar o trabalho de mulheres e mães que começaram a empreender durante a 

pandemia e que encontraram nas redes sociais um meio de divulgação e venda de seus 

produtos e serviços. 

Vanessa também desenvolveu o aplicativo (compre de uma mãe) que oferece 

cursos para mães que querem empreender e serve como um guia comercial para 

negócios feitos por mães que já estão na ativa. 

Atualmente Vanessa é entrevistadora do podcast (o diário da mãe 

empreendedora) que tem como principal objetivo levar histórias inspiradoras de mães 

empreendedoras para que outras mulheres possam se inspirar. 

O grupo Mamãe empreende conta atualmente com a participação de 250 

mulheres,  sendo ele uma comunidade com espírito de cooperatividade, onde 

juntas  trocam experiências e se reúnem em cafés, eventos, workshops, feiras com 

objetivo de fortalecimento e união 

Diante o exposto, e em reconhecimento ao relevante  trabalho executado em 

prol do desenvolvimento do Município de Maceió na área do empreendedorismo, que 

se reitera o requerimento à concessão da Comenda Governador Theobaldo Barbosa à 

Paula Vanessa Lins da Silva.  

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 07 de 

Outubro de 2022. 

 

 

 

Teca Nelma 

Vereadora 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2022 

 

 

CONCESSÃO DA COMENDA VEREADOR 

OTACÍLIO HOLANDA AO GRUPO MAMÃE 

EMPREENDE. 

 

AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
O PRESIDENTE FAZ SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
APROVOU E ELE SANCIONA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art.1º Concede a Comenda Vereador Otacílio Holanda (Decreto Legislativo n° 216/1998) 

ao Grupo Mães Empreendedoras como forma de reconhecimento pela sua atuação na 

área comercial. 

 

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 10 de Outubro 
de 2022. 

 
 
 

 
Teca Nelma 
Vereadora 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2022 

 

CONCESSÃO DA COMENDA VEREADOR 

OTACÍLIO HOLANDA AO GRUPO MAMÃE 

EMPREENDE. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

De acordo com o Decreto Legislativo  n° 216/1998 foi instituída por esta casa, a 

Comenda Vereador Otacílio Holanda destinada a agraciar personalidades da área 

política, comercial e industrial, além das entidades e instituições que tenham se 

destacado nesse campo. 

Assim, esta vereadora, no uso de suas atribuições previstas no artigo 312 do 

Regimento Interno desta Casa, requer a concessão da Comenda Vereador Otacílio 

Holanda ao Grupo Mamãe Empreende. 

O grupo Mamãe Empreende, foi fundado em 20 de março de 2020, sendo uma 

iniciativa da empresária Paula Vanessa Lins da Silva,  que durante o processo de 

pandemia de Covid-19, mediante o isolamento social ocasionado por conta das medidas 

sanitárias, montou um grupo no WhatsApp para ajudar outras mães a se posicionarem 

nas redes sociais. 

 Vanessa Lins é formada em administração de empresas pela Faculdade Maurício 

de Nassau, especializada em neuromarketing pelo IBN. Empreende desde 2010 e através 

de sua experiência entendeu que a  crise gerada pela pandemia levou milhares de 

pessoas a empreender por necessidade e que nesse cenário seria extremamente 

importante saber lidar com as ferramentas digitais. Assim, o grupo iniciou de forma 

completamente digital e após a flexibilização das medidas de isolamento e o retorno das 

atividades de modo presencial o grupo começou a realiza a Feira Mamãe Empreende 

nos principais shoppings do municipio de Maceió  (Parque shopping, Maceió shopping e 

Pátio shopping ). 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

Rua Sa e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió - AL 
www.camarademaceio.al.gov.br 

É importante destacar que, segundo Vanessa Lins, é fundamental obedecer ao 

pré-requisito de que, para entrar no grupo e usufruir da organização e participação dos 

eventos, é necessário o espírito corporativista. Digo que, entre si, as profissionais 

priorizam os trabalhos realizados umas pelas outras, enfatizando e estimulando o 

empreendedorismo dentro do próprio grupo. 

A vivência grupal tem possibilitado às envolvidas a socialização e envolvimento 

que trata desde dicas ao estímulo emocional, o contato com o produto empreendido 

por integrantes do próprio grupo, a inserção em espaços diversos e inéditos, a 

identificação e afirmação sociocultural, e a promoção de bem-estar e autoestima que 

influenciam diretamente na satisfação pessoal e na qualidade de vida dessas mulheres. 

A utilização do grupo como meio de acesso às mulheres participantes ao mercado de 

trabalho, é essencial para a formação do vínculo de confiança entre as partes, e por 

conseguinte na adesão às estratégias de cuidado junto a estas mães. 

Atualmente o grupo é formado por 250 mulheres, que formam uma comunidade 

com espírito de cooperatividade e fortalecimento conjunto, as integrantes se reúnem 

em cafés, criam eventos, workshops e feiras com o propósito de fortalecimento do 

grupo. Este ainda conta com uma lista de mais de 200 mulheres inscritas  para participar 

das próximas edições das feiras. 

Diante o exposto, e em reconhecimento ao relevante  trabalho executado na 

área do empreendedorismo, que se reitera o requerimento à concessão da Comenda 

Vereador Otacílio Holanda ao Grupo Mamãe Empreende. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 10 de 

Outubro de 2022. 

 

 

 

Teca Nelma 

Vereadora 
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